
 MUNICÍPIO DE MURIAÉ 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº /2024 

“Dá denominação de Praça Wagner Miranda de 
Andrade à Praça da Parte Alta do Bairro Jõao XXIII 
e dá outras providências.” 

O Prefeito Municipal de Muriaé: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica oficializado e denominado, por força desta Lei, de Praça Wagner Miranda 

de Andrade à Praça da Parte Alta do Bairro João XXIII, localizada à Rua Astrogildo Figueiredo 
de Barros.  

Art. 2º. O Poder Executivo deverá comunicar aos órgãos e concessionárias de serviços 
públicos, bem como determinar a confecção de placa indicativa, afixando-a no referido local. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Muriaé/MG, 18 de junho de 2024. 

 
 
 

 
MARCOS GUARINO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal de Muriaé 

  



 MUNICÍPIO DE MURIAÉ 

GABINETE DO PREFEITO 

Muriaé/MG, 18 de junho de 2024. 
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores e Vereadora, 

 
Saudações. É com imensa satisfação, nos termos das disposições legais vigentes e 

com fulcro no artigo 80 da Lei Orgânica do Município de Muriaé, que encaminho o presente 
Projeto de Lei a esta Augusta Casa Legislativa para que seja apreciado, discutido e votado, 
com a seguinte: 
 

J U S T I F I C A T I V A 

 Trata-se de Projeto de Lei que visa denominar de Wagner Miranda de Andrade a Praça 
localizada à Rua Astrogildo Figueiredo de Barros, Bairro João XXIII, Parte Alta – Muriaé/MG.      

A escolha do homenageado Wagner Miranda de Andrade presta justa homenagem a 
um homem muriaeense de caráter humanitário. Filho de Antônio Silveira de Andrade e Nilza 
Miranda de Andrade, Wagner nasceu em 29 de agosto de 1955, onde cresceu em um 
ambiente familiar que sempre prezou pela educação e o trabalho árduo.    

Wagner realizou sua formação acadêmica na Escola São Paulo, onde desenvolveu 
seu interesse por negócios e empreendimentos.      

Desde jovem, Wagner demonstrou um espírito empreendedor e uma habilidade natural 
para os negócios. Inspirado pelo exemplo de seus pais, decidiu seguir uma carreira que 
combinasse sua paixão por criação e manufatura.           

Foi com essa visão, que Wagner fundou a empresa Gui Capas, especializada na 
fabricação de artigos para viagem, bolsas e capas. Sob sua liderança e de sua esposa, 
Guilhermina Ângela Boalento Andrade, conhecida carinhosamente como Guigui, a empresa 
rapidamente se destacou no mercado local pela qualidade e inovação de seus produtos.   

 
Wagner, sempre com imensa serenidade e inabalável força moral, deixou seus 3 (três) 

filhos: Ivy Boalento Andrade, Igor Boalento Andrade e Wagner Miranda de Andrade e sua 
esposa Guilhermina, no dia 13 de janeiro de 2022.   

 
Wagner deixou seu legado profissional, que não só contribuiu para a economia local, 

mas também se tornou um exemplo de sucesso e sustentabilidade que irá inspirar as próximas 
gerações.             

 
Ante o exposto e feito os devidos esclarecimentos necessários à análise do Poder 

Legislativo, e na certeza de contarmos com a costumeira atenção do ilustre Presidente, renovo 
meus protestos e elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 
 

MARCOS GUARINO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal de Muriaé 

 
 

Exmo. Sr. 
ELVANDRO MACIEL DA SILVA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
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